
 

   

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NITERÓI – RJ 

 

 

Processo nº: 0002317-28.2021.8.19.0002 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nomeada Administradora Judicial por esse MM Juízo, nos autos da recuperação judicial 

de ESP ENGENHARIA DE SOLUÇÕES E PROJETOS LTDA. – EPP, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, proceder à juntada dos relatórios 

mensais de atividades da recuperanda relativos a setembro e outubro de 2022, bem 

como apresentar o sétimo relatório circunstanciado do feito, a partir da manifestação da 

AJ de fls. 2.006/2.039, expondo todos os atos realizados e requerendo, ao final, 

diligências para o devido prosseguimento do processo de recuperação judicial. 

 

PRO CESSO ELET RÔ NICO 
 

1. Fls. 2.006/2.039– Juntada do 6º relatório circunstanciado do feito pela AJ, instruído 

do relatório de atividades da recuperanda relativo ao mês de agosto de 2022. 

2. Fls.2.041/2.048 – Ofício oriundo do 1º Juizado Especial Cível do TJES, expedido 

no bojo do processo nº 0011241-40.2020.808.0173, solicitando o pagamento de 

crédito do exequente REI DO ANDAIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. no 

valor de R$ 6.134,44, conforme acordo celebrado com a recuperanda. 

3. Fls. 2.050/2.051 – Cópias da publicação do 1º edital no DJERJ. 







 
 

2 
 
 

4. Fl. 2.053 – Despacho nos seguintes termos: “1. Juntem-se as petições pendentes 

no sistema. 2. Defiro o requerido nos itens "a" e "b" de fls. 2006/2010. 

3. Ao administrador judicial sobre fls. 1.996/1.997 e 2.041/2.048.”  

5. Fls. 2.055/2.069 – Manifestação da Administração Judicial apresentando o 

elatório das habilitações e divergências de crédito apresentadas de forma 

administrativa, nos termos do art. 7º, §2º da Lei nº 11.101/2005. 

6. Fls. 2.071/2.105 – Juntada do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda. 

 

 

CONCLUSÕES 
 

 Em cumprimento ao item 3 do r. despacho de fl. 2.053, a AJ indica que não 

se opõe ao pleito formulado às fls. 1.996/2.004 para que seja procedida a anotação do 

Dr. Jose Antonio Souza De Matos, OAB/PR n° 44.177, patrono de WK DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRO E AÇO EIRELI – EPP, para fins de recebimento 

de intimações. 

 

 Em análise ao ofício colacionado às fls. 2.041/2.048, a AJ verificou que o 

acordo celebrado entre a recuperanda e a sociedade credora fora firmado em data 

anterior ao pedido, assim, por imposição do art. 49, caput, da Lei nº 11.101/2005, tal 

crédito está sujeito à recuperação judicial. Também foi possível constatar que a 

sociedade não está listada na relação de credores. 

 

 Desse modo, a AJ elucida que, neste momento processual, cabe à credora 

aguardar a publicação do 2º edital (art. 7º, §2º) para manejar impugnação contra a relação 

de credores, distribuindo o incidente por dependência, como prevê art. 8º da LFRE, para 

postular a inscrição do crédito na presente recuperação judicial. 

 

 Superado o prazo estipulado no art. 8º, a credora poderá distribuir por 

dependência a habilitação retardatária de crédito, prevista no art. 10, também para perquirir 

a inscrição da dívida no quadro geral de credores, a qual estará sujeita ao plano de 

recuperação judicial. 
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 Considerando a autorização no item 2 do r. despacho de fl. 2.053, AJ pontua 

que passará a providenciar, doravante, as respostas aos ofícios e às solicitações 

enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação 

judicial, apresentando em cada relatório circunstanciado do feito um compilado de todas 

das respostas encaminhadas pela AJ na forma do art. 22, I, “m” da Lei nº 11.101/05. 

 

 Com vistas a diligenciar o regular prosseguimento do feito, a AJ pugnará 

abaixo pelas providências necessárias à publicação do 2º edital, o qual contemplará a 

lista de credores elaborada pela AJ (fls. 2.066/2.069), na forma do art. 7º, §2º, além da 

notícia da apresentação do plano de recuperação judicial (fls. 2.071/2.105), conforme 

preconiza o art. 53. 

 

 Após a publicação do 2º edital, haverá a abertura de dois importantes prazos 

processuais. O primeiro é para que os credores apresentem objeções no prazo de 30 

(trinta) dias, caso discordem das propostas apresentadas no plano de recuperação 

judicial, como indica o art. 55, caput.  

 

 Já o segundo prazo é para que manejem impugnação contra a relação de 

credores no prazo de 10 (dez) dias, apontando eventual ausência de crédito ou 

manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação dos valores 

relacionados. Repisa-se que tal incidente deve ser distribuído por dependência ao 

processo principal, como prevê o parágrafo único do dispositivo citado. 

 

 Nessa toada, em auxílio ao juízo, a AJ informa que enviará a minuta do 2º 
edital ao e-mail da z. serventia para que seja remetido à publicação no DJERJ, 

sendo certo que tanto o edital quanto os documentos correlatados serão 

disponibilizados no sítio eletrônico da AJ, na forma do art. 22, I, “k” da Lei nº 11.101/05. 

 

 A Administração Judicial também irá reiterar nesta oportunidade os 

requerimentos formulados na manifestação de fls. 1.869/1.931, os quais ainda não 

puderam ser apreciados pelo d. juízo.  
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 Em conclusão, informa a Administração Judicial que há mais de três 
meses não recebe seus honorários fixados por lei e devidos na forma do art. 24 
da Lei 11.101/2005. Assim, indica que para permanecer em Recuperação Judicial 
a sociedade empresária recuperanda deve estar apta a arcar com seu patrono, as 
custas judiciais e com a remuneração do administrador judicial, sob pena de 
evidenciar indícios de estado de insolvência mesmo antes de ser promovida a 
votação do Plano de Recuperação Judicial, momento pinacular do processo em que 

se somará aos custos retromencionados o pagamento de seus credores.  

 

 Desta feita, considerando que o referido crédito extraconcursal da 

Administração Judicial é devido, e que o trabalho de apresentação de relatórios, 

manifestação em incidentes e peticionamento no processo principal vem sendo 

desenvolvido de maneira regular pela nossa equipe, em que pese o inadimplemento dos 

nossos honorários por mais de um trimestre, pugnaremos pela intimação da 

recuperanda para seu depósito imediato, considerando-se a natureza do crédito.  

 

REQUERIMENTOS 
 

   Ante o exposto, a Administração Judicial pugna a Vossa Excelência pelo 
deferimento integral dos pedidos formulados às fls. 1.869/1.931, abaixo 
replicados, com as devidas atualizações e adição dos novos requerimentos, para 
facilitar a apreciação judicial: 

 

a) Pela expedição da resposta ao ofício de fls. 1.861/1.863, referente à 
ATSum 0001469-88.2019.5.17.0011, informando-o da inaplicabilidade de se 

efetivar a penhora no rosto dos autos no feito recuperacional, bem como 

requerendo que este indique, após oitiva da Fazenda Nacional, os bens a 

serem penhorados, na forma do art. 6º, § 7º-B e 11 da Lei nº 11.101/05. 

 

b) Pela expedição da resposta ao ofício de fls. 2.041/2.048, referente ao 
processo nº 0011241-40.2020.808.0173, informando que por imposição do 

art. 49, caput, da Lei nº 11.101/2005, tal crédito está sujeito à recuperação 

judicial, eis que o acordo celebrado entre a recuperanda e a sociedade 
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credora fora firmado em data anterior ao pedido, assim, caberá à credora 

aguardar a publicação do 2º edital (art. 7º, §2º) e manejar impugnação contra 

a relação de credores, distribuindo o incidente por dependência, como prevê 

art. 8º da LFRE. Superado o prazo estipulado no art. 8º, a credora poderá 

distribuir por dependência a habilitação retardatária de crédito, prevista no 

art. 10, para fins de inscrição da dívida no quadro geral de credores e 

sujeição ao plano de recuperação judicial. 

 

c) Pela publicação do 2º edital (art. art. 7º, §2º c/c art. 53, p.u.) no DJERJ, 

cuja minuta já fora enviada à z. serventia no e-mail institucional, em auxílio 

prestado por essa Administração Judicial; 

 

d) Pela intimação das Recuperandas através de seu patrono, Dr. Arthur 

Richa Salomão (OAB/RJ nº 167.855), para que promovam o depósito de 

honorários da Administração Judicial dos meses de setembro, outubro e 

novembro, em caráter de URGÊNCIA, bem como outros que se vencerem 

no ínterim entre a decisão e o cumprimento da intimação, tendo em vista a 

natureza extraconcursal do referido crédito; 

 

e) Pela intimação do Ministério Público para ciência destes relatórios, bem 

como dos que ainda não fora exarada a ciência. 

 
Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2022. 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Administradora Judicial da Recuperação Judicial de ESP Engenharia de 

Soluções e Projetos LTDA. - EPP 
Larissa Leal 

OAB/RJ nº 220.243-E 
 

Jamille Medeiros 

OAB/RJ nº 166.261 
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